PROJETO DE LEI Nº 4315/2016
Denomina Maria das Graças Lino Machado a atual Rua 15, localizada no Bairro Jardim Panorâmico.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica denominada Maria das Graças Lino Machado a atual Rua 15, localizada entre as quadras 63, 64, 66, 67 e 70, do setor 42, Bairro Jardim Panorâmico.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de fevereiro de 2016.
DAVID ANTÔNIO SANCHES – David Balla

Vereador

JUSTIFICATIVA:

Maria das Graças Lino Machado nasceu no dia 12 de junho de 1957, na cidade de Lagoa Formosa, filha de Ari Lino Machado e Maria Machado Vieira. Logo após seu nascimento, toda família veio para Patos de Minas. Em decorrência da morte precoce de sua irmã mais velha (Maria Aparecida), Maria das Graças passou a cuidar de seus 11 irmãos
Por muito tempo morou no Bairro Cristo Redentor, onde trabalhou como doméstica, em casas lotéricas e na empresa Patos Diesel. Também, trabalhou como agente de saúde e bordadeira. Sempre com muita garra e muita fé, participava ativamente da igreja de sua comunidade.
Aos 29 anos deu à luz seu primeiro filho Thiago Henrique Machado Magalhaes, hoje com 28 anos. Foi mãe solteira, passando, assim, dificuldades para poder criá-lo sozinho. Ao completar 35, anos conheceu Everaldo Vieira de Magalhaes, com quem se casou e teve outra filha, Barbara Cristina de Magalhaes, hoje com 21 anos.
Em 2003, com o falecimento de seu pai Ari Lino, sua mãe Maria Machado, muito debilitada pela idade, foi morar com Maria das Graças por 11 anos. Em 2012, Maria das Graças descobriu um câncer no esôfago, passando por cirurgias, quimioterapias e outros. 
Assim, após muito sofrimento, veio a falecer em 23 de novembro de 2013, deixando, por um lado, muito pesar nos filhos e familiares, e, por outro lado, um descanso no coração por Deus a ter livrado de tanto sofrimento, bem como a permanência na memória de inúmeras coisas boas.  
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